
RESOLUÇÃO Nº 832, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

CRIA A FRENTE PARLAMENTAR DE
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO
PROCESSO DE CONCESSÃO DO TRANSPORTE
PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS DO
MUNICÍPIO DE ESTEIO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTEIO faz saber que a
Câmara Municipal de Esteio aprovou e ele, no uso das atribuições que lhe confere o art. 27,
parágrafo único, inc. IV, Lei Orgânica do Município, promulga e publica a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal, a Frente Parlamentar de
Fiscalização e Acompanhamento do Processo de Concessão do Transporte Público Coletivo
de Passageiros do Município de Esteio.

Art. 2º Compete à Frente Parlamentar, sem prejuízo de outras atribuições
decorrentes de sua natureza institucional, realizar estudos e debates e tomar providências no
sentido de:

I - acompanhar as políticas públicas de transporte coletivo de passageiros do
Município de Esteio;

II – sugerir a viabilidade do transporte público gratuito a todos os esteienses;

III - monitorar a execução de planos e projetos relacionados à temática do transporte
público coletivo;

IV - realizar estudos sobre os meios de transporte público, e sugerir novas
alternativas de melhoria da qualidade e da utilização;

V - acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas ao transporte
de passageiros no município de Esteio;

VI – sugerir modelo de contrato administrativo, cujo objeto seja o transporte público
de passageiros;

VII - promover o debate sobre a transparência no cálculo tarifário do transporte
público em Esteio;

VIII - convocar as partes envolvidas no debate do transporte público: Executivo
Municipal, Usuários e Empresas de Transporte;
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IX- supervisionar critérios técnicos de acessibilidade a serem observados no sistema
de transporte coletivo em Esteio;

X - receber sugestões, propostas, estudos e consultas pertinentes a sua temática.

Art. 4º A Frente Parlamentar terá caráter suprapartidário e será constituída mediante
a livre adesão dos(as) vereadores(as) que compõem o Poder Legislativo de Esteio.

Parágrafo único. A Frente Parlamentar terá um(a) presidente, um(a) vice-presidente
e um(a) secretário(a) eleitos dentre os vereadores que aderirem ao movimento, em reunião a
ser realizada dentro do prazo de 15 (quinze) dias da data de publicação desta Resolução,
devendo a eleição ser presidida pelo parlamentar mais idoso.

Art. 5º As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas e realizadas em período e
locais estabelecidos por seus integrantes, em reunião especialmente convocada para este fim.

1º A Frente Parlamentar fará devida divulgação de suas atividades através dos meios
de comunicação da Câmara Municipal;

2º A Frente Parlamentar poderá organizar debates, seminários, audiências e outros
eventos dentro de sua temática, exceto nos horários destinados às sessões plenárias e às
reuniões das Comissões Permanentes do Legislativo.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Resolução Legislativa correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo, sendo suplementadas, se
necessário.

Art. 7º Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Esteio, 06 de março de 2024.

(Assinado Digitalmente)
CRISTIANO COUTINHO

PRESIDENTE

Registre-se. Publique-se.
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